
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Farroupilha 

Gabinete da Direção-geral 

 

I RETIFICAÇÃO 

 

RELAÇÃO DE ALUNOS COM DOCUMENTAÇÃO FALTANTE DA 2º ETAPA (3ª CHAMADA E 

CHAMADA PÚBLICA) DO EDITAL Nº 12/2021 

DO AUXÍLIO PERMANÊNCIA E DO MORADIA DO PERÍODO LETIVO DE 2021 

 

A documentação deverá ser encaminhada para o e-mail: 

auxilio.estudantil@farroupilha.ifrs.edu.br no prazo estabelecido no cronograma do edital 

Nº12/2021. Não serão aceitos documentos fora do prazo previsto no edital.  

 

ONDE SE LÊ:  

 

MATRÍCULA 
DO/A 

ESTUDANTE 

 
DOCUMENTAÇÃO FALTANTE 

05180326 ● Documento/comprovante que conste os dados da conta bancária 
do estudante. 

05170309 ● Documentos para solicitação do auxílio moradia conforme o 
anexo 1 do Edital nº 12/2021  

2020310710 
 

● Preenchimento do formulário de inscrição em conformidade com 
o ingresso na instituição (formulário da Etapa 2 (3ª chamada e 
chamada pública)) 

● Encaminhar todos os documentos que comprovem a situação 
informada no formulário conforme o anexo 1 do Edital nº 
12/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:estudantil@farroupilha.ifrs.edu


 

LEIA-SE:  

 

MATRÍCULA 
DO/A 

ESTUDANTE 

 
DOCUMENTAÇÃO FALTANTE 

05180326 ● Documento/comprovante que conste os dados da conta bancária 
do estudante. 

05170309 ● Documentos para solicitação do auxílio moradia conforme o 
anexo 1 do Edital nº 12/2021  

2021500522 ● Preenchimento do formulário de inscrição em conformidade com 
o ingresso na instituição (formulário da Etapa 2 (3ª chamada e 
chamada pública)) 

● Encaminhar todos os documentos que comprovem a situação 
informada no formulário conforme o anexo 1 do Edital nº 
12/2021 

 

 

 

Farroupilha, 19 de julho de 2021.  

 

 

 

LEANDRO LUMBIERI 

Diretor-geral 


